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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DA FIANÇA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor uma 

obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra. 

 

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 897. O pagamento de título de crédito, que contenha obrigação de pagar soma 

determinada, pode ser garantido por aval. 

Parágrafo único. É vedado o aval parcial. 

 

Art. 898. O aval deve ser dado no verso ou no anverso do próprio título. 

§1º Para a validade do aval, dado no anverso do título, é suficiente a simples 

assinatura do avalista. 

§ 2º Considera-se não escrito o aval cancelado. 
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